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Prefeitura Municipal de Lajedão
Decreto

PREfEITURA MUN ICIPAL OE LAJEO.lO 
Praça Pl lnlo D.rrtas 01· Centro · I..iIJedlo·8A · CEP:45.950-000 . (73) 3299-2114 

TODOS- TODOS 


DECRETO N.o 1012013 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL E DA 
OUTRAS PROVIDÊNC IAS. 

O PREFEITO MUNIClPAL DE LAJEDÃO, EST AnO DA BAHIA. no uso de suas 

atribuições lega is e tendo em vista o que detennina a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

ARTIGO I' - DECRETA DIA 31/05/20 13, SEXTA-FEIRA. FER IADO MUN ICIPAL, 
DEVIDO AS COMEMORAÇÕES DO DIA DE NOSSA SEN HORA DAS GRAÇAS, 
PADROEIRA DO MUNICIPIO DE LAJEDÃO. 

ARTIGO 211 
- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrári o. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIP AL DE LAJEDÃO, 22 DE MAIO DE 20 13. 

CORTES 
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Prefeitura Municipal de Lajedão
Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAJEDlO 

prqp ptWo o.II:a$ Dl · CenIro· t.ajedIo-M . CE': 4S.9SQ..J'«I • (73) 389-2.11" 


PORl'ARJA N.' 49/2013 

o PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, ESTADO DA BAH1A, no uso de suas 
atribuiçõe~ legais e rendo em vista o que determina a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

ARTIGO I" . [',<onerar o Senhor Vinicius Dias dos Santos, como membro da 
comissão de licitação criada pela portaria 141201 3 de O1 de janeiro de 201 3. 

ARTIGO l' - I.s.ta ponaria entra em vigor na dala de sua publicação revogada as 
d isposjçoc~ em~. It rário. 

GABI "-T[ DO PRFFf.ITO M UNIC IPAL OE LAJ E DÃO, 30 DE ABRfL DE 2013 

'fVA ......., CÓRTES 

;mIaJedao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lAJEO.lO 
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TODOS PORTODOS 


PORTARIA N,' 5012013 


O PREFFITO MUNICIPAL DE LAJE DÃO, ESTADO DA BAlfIA, no uso de suas 
atribuições legai~ e te ndo em vista o que determina a Lei Orgânica do Munic ípio, 

RESOLVE: 

ART IGO l ' . Nomear o senhor, Cbarles da Cosia Santos. como membro integrante 
na comissão de lici tação criada pela portaria 141201 3, do município de Lajedão - Bahia. 

ARllt.iO r - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
di sposiçõcs em Cl.>ntrário. 

GAUI'IETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, OI DE ABRIL DE ~013, 

U ES 
mcipal 

;m"J.ao
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RTES 

PReFEITURA MUNICIPAL oe weolo 
PrIIÇ8 "rn~ ~1I'tII1 01 · c.ntro · Laje<do-lA· cep:45.950-000 - (13)3299-2114 

PORTARIA N,' 51 12013 


O PREFEITO MlJNICLPAL DE LAJEDÃO:ESTADO DA BAHlA, no uso de suas 
at ribuições legais e tendo em vista o que determina a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

ARTIGO 1" - Exonerar a Senhora CÉLIA OUVElRA DOS SANTOS, do cargo de 
Diretora dt Dcpartmnento da Prefeitura do Municipio de Lajedão. 

ARTIGO 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
dispos ições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, 14 DE MAIO DE 2013 

HUMBERTO 


pmla.ed.o
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PREfEITURA MUNICIPAL OE LAJEOAO 
~ Pllnlo o./ltaI 01 - Centro · u ....o-U· CEP; 4~.~ : ..,·.· tT<')~.2U4 

} 

TODOS PORTODOS 

PORTARIA No" 5212013 

o PREFtlTO MUNICIPAL DE LAJEDÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vi sta o que determ ina a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

ARTIGO 10 . Nomear a Senhora, CÉLIA OLIVEIRA DOS SANTOS, pa ra o cargo 

de Diretora de Departamento de Recursos Humanos, da Prefeitura do Munici pio de 

Lajedão. 

ARTIGO 2" • Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário. 

GA81 NETE 1)0 PREFEITO MUNICIPAL DE LAJ EDÃO, 14 DE MAIO DE 2013 
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